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INSTITUI a Semana do Escoteiro no Município.  

JOÃO AVAMILENO, Prefeito do Município de Santo André, Estado de São Paulo, no 

uso e gozo de suas atribuições legais,  

FAZ SABER que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte 

Lei:  

Art. 1º. A Semana do Escoteiro, como parte integrante do calendário oficial do 

Município de Santo André, será realizada anualmente, no período de 23 a 30 de abril, 

quando se comemora o Dia do Escoteiro, instituído pela Lei Estadual nº 10.267, de 8 

de novembro de 1968.  

Art. 2º. O Executivo Municipal, em conjunto com os grupos de Escoteiros de Santo 

André, organizará e apoiará as atividades referentes à semana comemorativa de que 

trata o artigo anterior.  

Art. 3º. O Executivo Municipal regulamentará a presente lei no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da data de sua publicação.  

Art. 4º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se 

necessário.  

Art. 5º. A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

Prefeitura Municipal de Santo André, em 23 de março de 2004.  
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